
1 ATA DA TERCEIRA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO DE CAMPUS
2 DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO
3 PAULO, CAMPUS CUBATÃO, DO ANO DE DOIS MIL E DEZESSETE. Aos vinte e

;' 4 um dias do mês de junho de dois mil e dezessete, às 14 horas, no auditório do
5 Campus "Carlos Alberto Siegner" do Instituto Federal de Educação, Ciência e
6 Tecnologia de São Paulo - Campus Cubatão, em local descrito na convocação e de
7 fácil acesso a todos, reuniram-se os membros do CONCAM, para realização da
8 terceira Reunião Extraordinária do Conselho de Campus, de acordo com a
9 convocação da Presidente do Conselho de Campus. I - ABERTURA DA REUNIÃO:

10 Constatado o quórum regimental de 10 (dez) Conselheiros, a presidente deu por
11 abertos os trabalhos, cumprimentando os presentes. Ela iniciou a chamada dos
12 conselheiros pelos docentes: Carlos Eduardo Mendes Gouveia (titular - presente),
13 Jairo Augusto dos Santos (titular - presente), Letícia Vieira Oliveira Giordano (titular
14 - presente), José Rodrigues Mao Júnior (suplente - ausente) e Amauri Dias de
15 Carvalho (suplente - presente). Em seguida são chamados os representantes dos
16 técnicos-administrativos: Eliana Maria Cerqueira de Oliveira (titular-presente),
17 Victor Rodolfo Lomnitzer (titular-presente), Alcir de Oliveira (titular-presente), João
18 Paulo Dai Poz Pereira (titular-ausente). Passou-se então à chamada dos
19 representantes dos discentes: Vitor Alves de Mello Lopes (titular-presente), Gustavo
20 Henrique Pereira Dantas (titular-presente), Luiz Gustavo Machado Cruz (suplente-
21 presente), Nathalia Andressa Santos (titular-ausente), Rayssa Oliveira Santos
22 (titular-ausente), Sarah Marley Vargas de Andrade Pedral (suplente-ausente).
23 < Procedeu-se a chamada do representante do Município, Sr. Raul Christiano de
24 Oliveira Sanches (titular-ausente). li-APROVAÇÃO DA ATA DA 2a REUNIÃO
25 EXTRAORDINÁRIA DE 2017. A presidente colocou em votação a ata da reunião
26 de 25/05/2017, que foi aprovada por todos os presentes. III-APROVAÇÃO DA
27 ATA DA 5° REUNIÃO ORDINÁRIA DE 2017. Em seguida submeteu à votação, a
28 ata da reunião de 08/06/2017, que foi aprovada por unanimidade. IV - LEITURA
29 DE MINUTA DE CHAMADA PÚBLICA. A presidente informou inclusão de pauta
30 em função da eleição do próprio Conselho, da leitura de Minuta de Chamada
31 Pública, que trata da formação da Comissão Eleitoral para eleição dos candidatos à
32 próxima gestão, que cumprirá mandato no período de 16/10/2017 a 16/10/2019.
33 Informou que tinha como sugestão a publicação da Chamada em 23/06, para
34 abertura das inscrições, de 26/06 a 07/07, no Protocolo, com a publicação do
35 resultado final em 12 de julho. Considerou que do retorno do recesso, até a data
36 da eleição, haveria tempo suficiente para a formação do Código Eleitoral e
37 publicação no site. A presidente leu a Minuta:
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CHAMADA PÚBLICA - 02/2017

1. OBJETIVO

Esta chamada pública tem por objetivo organizar uma Comissão Eleitoral para instituir
os procedimentos eleitorais, de acordo com o Art. 10 do Regulamento do Conselho de
Campus - Campus Cubatão, possibilitando a representação dos segmentos Docente,
Discente e Técnico Administrativo, titulares e suplentes do Conselho de Campus do
Campus Cubatão com um novo mandato do dia 16 de outubro de 2017 até 16 de outubro
de 2019

2. REQUISITOS E CONDiÇÕES GERAIS

Esta chamada é direcionada aos alunos e servidores do IFSP Campus Cubatâo, e para
a inscrição e participação neste processo serão necessários os seguintes requisitos:

I. Servidores docentes efetivos do quadro ativo permanente do campus, em
estágio probatório ou não;

11. Servidores técnico-administrativos efetivos do quadro ativo permanente do
campus, em estágio probatório ou não;

111. Alunos regularmente matriculados nos cursos do campus, presenciais ou a
distância, de formação inicial e continuada, da educação básica, graduação e
pós-graduação.

3. CALENDÁRIO

Lançamento da Chamada Pública - 23/06/2017

Inscrição de 26 a 30/06 e de 03 a 07/07 das 9h às 19h30, através: COA (protocolo)

Publicação do resultado: 12/07/2017

4. DO RESULTADO FINAL

O resultado final será divulgado no site do IFSP conforme o calendário (item 3) desta
Chamada.

Robson Nunes da Silva
Presidente do Conselho de Câmpus do Câmpus Cubatâo

38



39 Após, solicitou aos presentes, sugestões ou modificações no texto. O conselheiro
40 Amauri disse que não viu previsto na minuta qualquer referência para o caso de
41 não surgirem candidatos, ao que a Presidente esclareceu que nesse caso as
42 alternativas seriam a prorrogação do prazo do edital para inscrição ou a realização
43 de Convite. Ainda com a palavra o conselheiro Amauri disse que isso deveria ficar
44 escrito no documento, prevendo questões que poderiam surgir. A presidente
45 argumentou que normalmente essa informação não consta da Chamada, porque
46 sabendo-se dessa possibilidade ninguém irá aparecer para se candidatar. O
47 conselheiro Vitor Alves disse que ao contrário do conselheiro Amauri, ele gostaria
48 de saber como se faria a exclusão ou escolha em caso de excessivo número de
49 candidatos, ao que foi informado pela Presidente que tendo mais candidatos que o
50 necessário para montar a comissão, o padrão é fazer daquele segmento uma
51 eleição, mas que até hoje isso não aconteceu. A conselheira Letícia quis saber sobre
52 a possibilidade da participação dos professores contratados na Comissão Eleitoral,
53 uma vez que é um trabalho pontual, e foi informada pela presidente que apenas
54 servidores efetivos podem fazer parte do Conselho de Câmpus. A presidente
55 colocou em votação a minuta da Chamada Pública, que foi aprovada por
56 unanimidade. V-LEITURA DE OFÍCIO ENCAMINHADO AO REITOR. O conselheiro
57 Alcir comunicou a inclusão de pauta da Leitura de Ofício do SINASEFEjCubatão
58 encaminhado ao presidente do Conselho Superior, o Sr. Reitor, no qual o Sindicato
59 se posiciona sobre o caso da candidata que venceu democraticamente a última
60 eleição do CONSUP e não foi empossada. Ele submete o conteúdo do ofício à
61 aprovação dos conselheiros. O Conselheiro Jairo disse que seria apenas para
62 tomarmos ciência do conteúdo, pois a carta já havia sido encaminhada ao Reitor.
63 Colocada em votação a leitura da referida carta, recebeu a anuência de todos e o
64 Conselheiro Alcir procedeu à leitura do texto.
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S~NASEFE-SP
Sindicato Nacional dos Servidores federais da Educação Básica, Profissional e TecnoJogia

Seção Sindical São Paulo

o Artigo 11, Inciso VI do nosso Estatuto é claro:

VI. seis representantes da sociedade civil e igual número de suplentes, sendo dois
indicados por entidades patronais, dois indicados por entidades dos trabalhadores,
dois representantes do setor público e/ou de empresas estatais, designados pela
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica; (IFSP/CONSUP, 2009, p. 7).

Como instituição com CNPJ próprio, que representa legitimamente os

trabalhadores da educação no âmbito do IFSP, consideramos um direito nato ocuparmos

uma das vagas destinadas às entidades dos trabalhadores. Negar esse direito é negar essa

nossa legitimidade, significa atuar em favor de um desequilíbrio das forças representativas

no CONSUP, tendo em vista a já garantida representatividade da hierarquia/burocracia pelos

três representantes designados pela SETEC/MEC, os dois representantes patronais e os

cinco representantes da gestão, isto é, dos 30 conselheiros, uma vez negado o nosso pleito,

apenas dez poderiam ter origem nos seguimentos docente e Técnico-administrativo, ainda

assim, tutelados por ato do Reitor; nenhum deles eleito com a participação direta do

sindicato e, portanto, sem a garantia de defesa das deliberações das assembleias dos

sindicalizados.

Não vemos razão para que se possa preterir a representação eleita do

SINASEFE/SP em favor de uma outra que pode, inclusive, pertencer a outra categoria

profissional que não a da educação. Além disso, fazemos lembrar que os membros

indicados no Art. 11, Inciso VI não precisam ser designados por ato da reitoria e que já

existe uma outra instância administrativa-executiva em que só participam Reitor, Pró-

Reitores e Diretores Gerais, os' quais certamente zelam pela gestão, cumprimentos de

normas e respeito à hierarquia.

Por essas e outras razoes, rogamos a v.sas que não façam eco ao crescente

preconceito contra os sindicatos e à criminalização dos movimentos sociais, próprios dos

dias sombrios em que vivemos; que garantam a posse de nossa representante,

democraticamente eleita e cuja legitimidade da representação é notória e indubitável.

Sâo Paulo, 4 de julho de 2017.
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Ao fim a leitura, o conselheiro Amauri disse que desconhecia esse fato, e quis saber
por qual motivo não deram posse à vencedora. O Conselheiro Vitor Lomnitzer
explicou que usam a alegação de que o representante do trabalhador tem que ser
membro da Sociedade Civil, não pode ser do Instituto Federal, só que o Instituto só
tem pessoas da Sociedade Civil, então a coisa de um dentro do outro causa
desequilíbrio, só que no Instituto só tem membros da Sociedade Civil e como uma
lei não anula a outra, como não dá para tirar da Sociedade Civil as pessoas que
pertencem ao Instituto Federal e por tratar-se de um representante sindical,
entendemos que devíamos reivindicar a vaga dessa Conselheira, o que foi negado
pelo Sr. Reitor. O conselheiro Amauri perguntou se há alguém ocupando a vaga
dessa pessoa, ao que o Vitor Lomnitzer respondeu que não, estão procurando um
Sindicato que aceite. A presidente encaminhou à votação o conteúdo do ofício,
que teve aprovação e apoio de todos os conselheiros presentes. VI -ALTERAÇÃO
DO DIA DE REUNIÃO DO CONCAM. O conselheiro Amauri solicitou a inclusão de
pauta da mudança do dia de realização das reuniões do CONCAM de quinta para
quarta-feira. Foi aceita a inclusão, porém a presidente explicou que só poderiam
ser alterados os meses de agosto, setembro e outubro, porque os demais já serão
com os novos Conselheiros. Realizada a votação resultou aprovada com 5 votos
favoráveis, um contra e quatro abstenções. VII - INGRESSO DE ALUNOS NO IF
SEM REALIZAÇÃO DE VESTIBULAR. O Conselheiro Vitor Costa comunica inclusão
de pauta sobre o interesse do Grêmio e dos Conselheiros representantes dos
discentes em saber como foi decidido, qual o critério utilizado para o ingresso ao
Ensino Técnico, sem a realização de Vestibular. A Presidente esclareceu que
participou de reunião do Colégio de Dirigentes onde esse assunto foi discutido
amplamente, que todos se posicionaram contra, mas que é fruto de Corte do
Orçamento e por questão de isonomia todos os câmpus deverão ter igual
procedimento, ainda que algum câmpus quisesse fazer sua própria prova. Ela disse
ainda, que o processo atual será realizado através de análise de curriculum, mas
que existe a promessa de melhora do orçamento para o próximo semestre, quando
então deverá voltar a ter vestibular. O Conselheiro Amauri sugere pensar na criação
de uma tabela de equivalência de matriz curricular, para não sermos injustos ao
fazermos as análises de curriculum dos candidatos. A Conselheira Letícia sugere
levar em consideração também a frequência do aluno e o Conselheiro Alcir
perguntou sobre a manutenção das cotas. A presidente esclareceu que as cotas
serão mantidas, os critérios serão os mesmos e que para o próximo ano a ideia é
realizar o processo seletivo, ainda que cada Campus tenha que imprimir suas
provas. Disse ainda, que há um grupo trabalhando dentro da Reitoria para
viabilizar a elaboração de Processo Seletivo pelo próprio Instituto. O conselheiro
Jairo comentou que há uma enquete circulando no site para saber se os
professores tem interesse em elaborar as provas, e que seria bom divulgar isso. O IV
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conselheiro Gustavo Dantas disse que recebeu mensagem de uma professora que
visitou o Campus Cubatão recentemente, dizendo estar muito preocupada com
esse tipo de ingresso pois até hoje a Escola Federal significou a porta para a
realização do sonho de muitas pessoas e é grande a preocupação em estarmos
fechando essa porta. VIII - SUSPENSÃO DAS ATIVIDADES DO CAMPUS EM
30/06/17. A presidente fez nova inclusão de pauta em razão de ofício que recebeu
do SINASEFE, expondo sobre a situação política do país e mencionando a
mobilização programada para 30/06/2017. Ela solicitou a opinião dos Conselheiros
sobre a suspensão das atividades nesse dia. Após discussão do assunto, constatou-
se que por questão de segurança dos alunos e dos demais, a melhor solução é não
se expor a riscos. Verificou-se também, que para suspensão das atividades nesse
dia há que se alterar a data da IFA de 30/06 a 06/07 para 01 a 07/07 e a entrega de
notas de 07/07 para 08/07. O Conselheiro Vitor Lomnitzer encaminhou a votação
para suspensão ou não das atividades dia 30/06, resultando 9 votos a favor da
proposta. A presidente disse que iria tentar a mudança da IFA para o dia 07/07 e
entrega de notas para dia 08/07. Sem outro assunto a presidente encerrou a
reunião, e nada mais havendo a tratar, eu q~e s etariei a reunião, lavro esta ata
que, depois de aprovada vai ser assinada or mim, pel esidente e pelos
membros do Conselho presente
Mariângela Vieira Canuto --{--+-----=--=------t----'CI\+-----;I"~--

Ana Paula Fonseca dos Santos
Amauri Dias de Carvalho
Carlos Eduardo Mendes Gouveia __ -IJ~A~~:--~~=fL.-____.,I__----
Jairo Augusto dos Santos --I,,=-L.:.I..!L.sz::~~~~~:.::::::::,~~.lJIot~------

Letícia Viei ra Oliveiré!~' ors:!anOr----r-::.,- _
Alci r de Olivei ra _6::::=o(~/.---=::~'-----,-----'-_F_-/----+-_,_____;>~"'P_,__---------
EIiana Ma ria Cerq uei ra de~~etwá-.:~~ft;:J.~~::::1:;d:J.d. ~?-~=~~ _
Vitor Rodolfo Lom nitzer ~~~~~~~~~__,.,__:_---------
Gustavo Henrique Pereira antas -.J=~~~~~===---------
Luiz Gustavo Machado Cruz -----"--..:::;--:7---=.:.-. -l..+.<...'e ~V{)iL-JLzt--'-'12=(--"-·{'>'l'-L)="<........L(lll"/~1L./"'-l~'-'- •• -----
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